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25/08/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO ARB Nº 05/2023 
INSTRUMENTO: Termo de Colaboração nº 01/2023 ARB; PARTES: Município de Niterói, por intermédio da Administração Regional do Barreto e a 
OSC Oficina do Parque (CNPJ 05.583.205/0001-60); OBJETO:  Gestão administrativa e esportiva do Complexo Esportivo do Barreto, visando 
atender a demanda instalada no local, conforme as diretrizes do Plano de Trabalho; PRAZO: 12 meses, a contar da data de sua assinatura; 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.489.601,48 (três milhões e quatrocentos e oitenta e nove mil e seiscentos e um reais e quarenta e oito centavos). Valor 
empenhado para o exercício de 2023: R$ 2.093.760,89 (dois milhões, noventa e três mil, setecentos e sessenta reais e oitenta e nove centavos); 
VERBA: Programa de Trabalho 2801.04.122.0137.6295, Natureza da Despesa: 33.50.85, Fonte 1.501.48, Nota de empenho nº 2262, emitida 
em 18 de Agosto de 2023; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal 13.996/2021 e Processo Administrativo 
470000065/2021; DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2023. 

ORDEM DE INÍCIO 

A PREFEITURA DE NITERÓI, com sede na RUa Visconde de Sepetiba nº 987, Centro - Niterói/RJ, CEP 24020-206, inscrita no CNPJ/MF nº 
28.521.748/0001-59, neste ato, representada pela Subsecretária WALKIRIA NICTHEROY, AUTORIZA a instituição INSTITUTO VIVA MAIS & 
MELHOR, Organização da Sociedade Civil, doravante denominada OSC, situada à Rua da Conceição, 95, Sala 1808 – Bairro Centro, cidade de 
Niterói, CEP 24020-085, inscrita no CNPJ sob o número 01.412.689/0001-24, neste ato representada pelo (a) seu Presidente, o Sr. (a) Rodrigo 
Cesar Coelho Cruz, através do TERMO DE COLABORAÇÃO 07/2023 SEMUG, celebrado entre as partes, de acordo com o Chamamento Público 
nº 01/2023 SEMUG, A DAR INÍCIO à parceria objeto do termo acima, obedecendo aos padrões técnicos, às exigências legais e do instrumento 
jurídico e ao Plano de Trabalho.  
Corrigenda 
Na Portaria SEMUG nº 07/2023, publicada em 24/08/2023, onde se lê: V – Secretaria Municipal de Fazenda, Heitor Moreira – Titular, Lucas José 
Lopes Paz – Suplente, leia-se: V – Secretaria Municipal de Fazenda, Lucas José Lopes Paz – Titular, Thaisa Venel Braga – Suplente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ato do Secretário 

PORT. Nº 1637/2023- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
020/001604/2022, instaurado pela Portaria nº 961/2022. 

Despachos do Secretário 
Licença Especial – Deferido – 03(três) meses, de 15/8 à 12/11/2023 – 900028674/2023 
Averbação de Tempo de Serviço – Deferido – 9900036049/2023 
Abono Permanência – Deferido – 9900033784, 34999, 34098/2023 
Pagamento de Férias não gozadas – Indeferido – 9900032767, 35501/2023 
Licença Sem Vencimentos – Deferido – a partir de 01/9/2023, 02(dois) anos- 9900027399 
Progressão Funcional – Indeferido – 9900033863/2023 
Pagamento Conselho Tutelar Suplente-Deferido- 99017837, 35143/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 
A Prefeitura Municipal de Niterói torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por critério de julgamento o valor global estimado, em sessão pública eletrônica a partir das 10:00 horas (horário de Brasília-DF) do 
dia 06/09/2023, através do site www.compras.gov.br, destinada a contratação de empresa para prestar apoio e assessoria para realização de 
processo seletivo público, para a eleição de Conselheiros Tutelares, no quadriênio 2024/2027, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente, vinculados a Secretaria de Assistência Social e Economia Solidária, conforme especificações constantes no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, relativo ao processo nº 9900024605/2023. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites www.compras.gov.br e 
www.niteroi.rj.gov.br . 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

Ficam fixados, em R$ 2.828,77 (Dois mil oitocentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos), os proventos mensais de ROBERTO SALLES 
PEREIRA DOS SANTOS, aposentado no cargo de AUXILIAR FAZENDÁRIO, nível 02, categoria V, do Quadro Permanente, matrícula nº 
1229.998-0, ficando cancelada a apostila publicada em 25/05/2021, em face da diligência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro contida no processo administrativo nº 020/5291/2020, conforme as parcelas abaixo discriminadas: 
Vencimento do cargo- Lei n°3.521/2020, publicada em 09/07/2019- incisos I , II, III e o parágrafo único do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47, publicada em 06/07/2005...........................................................................................................R$ 2.139,84 
Adicional de Tempo de Serviço- 30%- artigo 98 inciso I e 145 da Lei nº 531/85, c/c o artigo 1º da Delibera ção nº 2833/72, calculada sobre o 
vencimento do cargo integral....................................................................................................................R$ 641,95 
Parcela de Direito Pessoal – artigo 98 inciso II da Lei nº 531/85, c/c a Lei nº 1.141/92 e o artigo 5º da Lei nº 
1.164/93......................................................................................R$ 46,98 
TOTAL:...............................R$ 2.828,77 

EXTRATO Nº 72/2023-SMA 
INSTRUMENTO: Contrato nº 11/2023. PARTES: Município de Niterói, tendo como órgão gestor a Secretaria Municipal de Administração, 
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Administração LUIZ ANTONIO FRANCISCO VIEIRA e a empresa SOLUÇÕES EM 
REVESTIMENTOS LTDA, representada neste ato por CLEBER FERREIRA DOS SANTOS. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a 
aquisição com instalação de piso laminado de madeira para os seguintes locais: subsolo e halls dos elevadores dos andares 5º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 
12º e 13º, localizados no Centro Administrativo de Niterói – CAN. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 022/2023, do tipo Menor 
Preço tendo como critério de julgamento o valor global estimado. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) dias, contados a 

partir de 15/08/2023, desde que posterior à data da publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato 
como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula. VALOR: Dá-se a este contrato valor total de R$ 34.980,00 
(trinta e quatro mil novecentos e oitenta reais). VERBA: P.T. nº 17.01.04.122.0145.6272; C.D. nº 33.90.30; FONTE 1.501.48; Nota de Empenho nº 
002114, datada de 09/08/2023. FUNDAMENTO: Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato 
suas disposições irrestrita e incondicionalmente, tendo em vista o contido no processo administrativo nº 990/15100/2023. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de agosto de 2023. 

EXTRATO Nº 73/2023-SMA 

INSTRUMENTO: Ordem de Compra nº 276248. PARTES: Município de Niterói, tendo  como gestora a Secretaria Municipal de Administração, 
representada neste ato pelo  Secretário Municipal de Administração LUIZ ANTONIO FRANCISCO VIEIRA e a empresa SOLUÇÕES EM 
REVESTIMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui objeto da presente Ordem de Compra a aquisição de 330 m² de piso laminado para o CAN. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 022/2023, do tipo Menor Preço tendo como critério de julgamento o valor global estimado. 
VALOR: R$ 34.980,00 (trinta e quatro mil novecentos e oitenta reais). VERBA: P.T. nº 17.01.04.122.0145.6272; C.D. nº 33.90.30; FONTE 
1.501.48; Nota de Empenho nº 002114, datada de 09/08/2023. FUNDAMENTO: Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, do instrumento convocatório, 
aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, tendo em vista o contido no processo  administrativo nº 
990/15100/2023. DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2023. 

ERRATA 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

A Comissão de Pregão da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Niterói, comunica aos interessados que foram 
retificados os seguintes pontos: 
No item 6 do Termo de Referência – Anexo I 
Onde se lê:  

ITEM TOTAL ESTIMADO 

Elaboração e realização de Pesquisa de Vitimização no município de 
Niterói 

145.000,00 

Contratação e Treinamento de Pessoal 45.000,00 

Organização e análise de dados 25.000,00 

Elaboração de Relatórios e entrega de dados 15.000,00 

http://www.compras.gov.br/

